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Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul

PORTARIA CRO/RS N°. 733/

 MERGEFIELD M_2022 2022
Designa profissional para atuar como representante no Conselho Municipal de saúde de São Sepé
O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, e
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 4.324 de 1964;
CONSIDERANDO o regimento interno do CRO/RS;
RESOLVE:
Art. 1° - Designar a profissional abaixo relacionada, como representante desta autarquia no Conselho Municipal de Saúde do município de São Sepé.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se qualquer Portaria em contrário.
Suplente : CD Carolina Zancan Kellermann CRO/RS 23.553

Porto Alegre, 29 de novembro de 2022.
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NELSON FREITAS EGUIA, CD,

Conselheiro Presidente
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